CAMARA MUNICIPAL DE

PALMITAL

ESTADO DE SAO PAULO

I- RELATORIO

Trata-se de analise do Projeto de Resolugdo n° 02/2018, de autoria do Vereador Rodolfo
Mansoleli e outros, que da nova redagao a alinea h, do inciso III, do art. 154; ao §1°, do art.
176; ao art. 178, e, ao art. 179, todos do Regimento Interno da Cémara»MunicipaI de
Palmital. 7 ¥l

O referido Projeto de Resolugﬁéo foi protocolado na Secretérié:‘da“ECén;éié Municipal em
16/04/2018, sob n° 258/2018. —

Apods analise juridica, por meio do despacho do Presidente da Céméra érh, 18/04/2018, foi
enviada fotocopia do presente Projeto de Resolucdo ao Presidente desta Comissdo de
Justica, Redagdo, Etica e Cidadania e posteriormente encaminhado a este Relator para
apresentacao de parecer, no que se refere ao seu aspecto legal, constitucional, gramatical e
I6gico.

E o breve relatério do necessario.

II-VOTO DO RELATOR |

O Projeto de Resolugéo em epigrafe estéa de acordo com asﬂ;ﬂvnormasglegai.'s’;.assim, nao se
vislumbra, no &@mbito desta Comisséo qualquer obice legal e cgnstitugﬁénal qugdis'c,,iplinam o}
objeto da matéria. e

No que tange aos aspectos, gramatical e 16gico a propositura encontra;se correta.

Assim sendo este Relator opina pela admissibilidade da matéria e regular tramitacdo do
Projeto de Resolugédo n°® 02/2018.

Sala de reunido das Comissoes da gamara Ml:Eipal Palmital, 02 de maio de 2018.

0 @ity de |
" Francisco de Souza .
Relator

Praga Mal. Arthur da Costa e Silva, 179 - Centro - Palmital/SP 18 3351-1214
CNPJ 49.893.225/0001-03 - www.palmital.sp.leg.br secretaria@palmital.sp.leg.br




CAMARA MUNICIPAL DE

PALMITAL

ESTADO DE SAO PAULO

PARECER DA COMISSAO DE JUSTIGA, REDAGAO, ETICA E
CIDADANIA

Projeto de Resolucdo n° 02/2018, de autoria do Vereador Rodolfo,vM'ansoleIi e outros,
que da nova redagao a alinea h, do inciso III, do art. 154; ao §1°, do art. 176; ao art. 178,
e, ao art. 179, todos do Regimento Interno da Camara Municipal de Palmitgl. :

L

Os membros da Comissdo de Justiga,Redéc;éo:;"Ei}éakffe.-v Cidadania,
acompanham o voto do Relator, Francisco de Soi'.:za,“ique‘ opinou
favoravelmente pela admissibilidade da matéria e regular tramitacéo do Projeto
de Resolucao n. 02/2018.

Sala de reunido das Comissdes da Camara Municipal de Pélmital, 02 de maio
de 2018. |

Sebastiad/José Monteiro
Presidente ”
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